
PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2019. 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, para aumentar de 65 para 70 anos a 

idade a partir da qual se torna obrigatória a 

renovação a cada 3 anos do exame de aptidão 

física e mental necessário à habilitação.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para aumentar de 65 para 70 anos a idade a partir da qual se torna 

obrigatória a renovação a cada 3 anos do exame de aptidão física e mental necessário à 

habilitação.  

Art. 2º O parágrafo 2º do inciso V do artigo 147 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 

147......................................................................................................................................

............................................................................................................................................

.................................................................... §2º – O exame de aptidão física e mental 

será preliminar e renovável a cada cinco anos, ou a cada três anos para condutores 

com mais de setenta anos de idade, no local de residência ou domicílio do examinado.” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria tem origem em Projeto de Lei apresentado na última legislatura pelo 

então Deputado Simão Sessin, arquivado nos termos regimentais e que ora reapresentamos. O 

Projeto original foi assim justificado: 

“O envelhecimento da população mundial é um fato concreto e de 

conhecimento público. No entanto, é notável que cada vez mais as pessoas estão 

envelhecendo bem, chegando com muita energia e disposição a idades avançadas, se 



mantendo ativas e participantes do mercado de trabalho, necessitando se locomover 

pelas cidades com frequência e, consequentemente, dirigindo por mais anos.  

Apesar de nobre a preocupação do legislador em prever um intervalo de tempo 

menor para que os idosos com mais de 65 anos renovem seus exames, acreditamos que 

a idade pode ser estendida para 70 anos sem prejuízos à segurança do trânsito, pois 

julgamos que essa alteração estará mais condizente com a realidade atual de inúmeros 

idosos que, cada vez mais, chegam aos 65 anos esbanjando saúde. Ademais, 

acreditamos que exames tão frequentes onerariam desnecessariamente o condutor.  

Nesse sentido, e acreditando estar contribuindo para evitar transtornos a essas 

pessoas, consideramos razoável alterar a idade exigida para 70 anos, quando, então, 

terão que renovar a cada 3 anos seus exames de aptidão física e mental necessários à 

habilitação”.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2019. 

 

 

 

 
Dep. Roberto de Lucena 

Podemos/SP 
 


